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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO –  2015/2016 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE DIVINÓPOLIS E 
REGIÃO CENTRO-OESTE ,  CNPJ nº 16.763.526/0001 -63,  neste ato representado por seu 
Presidente,  LEVI FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DIVINÓPOLIS ,  CNPJ nº 64.484.447/0001 -66,  neste  
ato representado por seu Presidente,  GILSON TEODORO AMARAL ,  
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, est ipulando as condições de 
traba lho previstas  nas c láusulas segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 
As partes f i xam a vigência  da presente Convenção Co let iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
abr i l  de 2015 a  31 de março de 201 6 e a  data-base da categoria  em 1º de abr i l .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Conv enção Co let iva de Traba lho abrangerá as categor ias econômica –  comérc io  
vare j is ta de gêneros a l imentíc ios –  e  profiss ional  –  empregados  do comérc io  vare j is ta de 
gêner os a l iment íc ios  - ,  com abrangênc ia  em Divinópol is/MG .  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS  E  OUTROS  
 

OUTRAS GRATIF ICAÇÕES  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA GRATIF ICAÇÃO  
O comerciár io  que trabalhar  nos fer iados previstos n o caput  “a”,  da Cláusu la  Quinta,  desta  
Convenção,  fará  jus às segu intes grat i f i cações:  
 

a)  pelo traba lho nos fer iados de 21 (vinte e um) de abr i l  de 201 5,  1º (pr imeiro)  de  
junho de 2015,  4  (quatro)  de junho de 201 5,  7 ( sete)  de setembro de 201 5,  12 (doze)  
de outubro de 201 5 e 8  (o ito)  de dezembro de 201 5,  a  grat i f i cação será de R$52,00  
(c inquenta e  do is  reais) ;  

b)  pelo t raba lho no fer iado do d ia  3 (três)  de abr i l  de 2015,  a  grat i f i cação será de 
R$57,00 (c inquenta e  sete  rea is) ;  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os valores a  que se referem as letras “a”  do caput  desta  c láusu la ,  deverão ser  pagos 
juntamente com a fo lha de pagamento  do mês correspondente ao fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado ao comerciár io,  no  mínimo,  1/30 de seu  salár io  do  mês em que tenha 
ocorr ido o t raba lho em fer iado,  i sto  é,  entre os  va lores de que trata  o  caput  desta  c láusula ,  
e o  valor  equi valente a  1/30 do sa lár io  do comerciár io,  p revalecerá o  maior  valor  apurado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
No caso de o va lor  equiva lente a  1/30 do sa lár io  do comerciár io  for  maior  do que o va lor  de 
que t rata  esta  c láusula ,  o  Empregador pagará a  d iferença juntamente  com o sa lár io  do mês 
de cada fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Serão  devidas,  a inda,  sem preju ízo do va lor  pactuado,  as comissões das  vendas real izadas  
pelos empregados comissionados.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Após a  devida qu itação dos valores devidos  em raz ão desta C láusu la,  o  Empregador  
encaminhará a  relação  dos empregados que trabalharam no fer iado ao Sind icato dos 
Empregados no Comérc io  Varej i sta  e Atacadista  de D ivinópol i s  e Reg ião Centro -Oeste,  para 
arquivamento.  
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PARÁGRAFO SEXTO  
As eventua is  d i ferenças  dos valores pagos pelos fer iados trabalhados  nos d ias 3  e 21 de 
abr i l  de 2015,  serão pagas  juntamente com a fo lha de pagamento do mês de maio de 201 5.  
 

AUXÍLIO -TRANSPORTE  
 
CLÁUSULA QUARTA –  VALE-TRANSPORTE  
Em decorrência  do trabalho prestado nos fer iados de que trata  o  caput  da  Cláusula  Quinta,  
desta Convenção,  o  Empregador suportará as despesas com transporte  de seus empregados,  
na forma da le i .  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO,  
DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS  

 
DURAÇÃO E HORÁRIO  

 
CLÁUSULA QUINTA –  DO TRABALHO EM FERIADOS  
Fica facu ltado  o  trabalho  nos estabelec imentos  do  comérc io  vare j i sta  de gêneros 
a l iment íc ios de Div inópol i s ,  nos segu intes fer iados:   
 

  3 ( três)  de  abr i l  de  201 5;  

  21 (vinte e um) de abr i l  de 2015;  

  1º (pr imeiro)  de  junho  de 2015;  

  4 (quatro)  de  junho de 2015;  

  7 (sete)  de setembro  de 2015;  

  12 (doze)  de outubro  de 2015;  

  15 (qu inze)  de novembro de 201 5;  

  8 (oito)  de  dezembro  de 2015.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Os estabelecimentos do comérc io  varej i s ta  de gêneros  a l imentíc ios  de  D ivinópol i s  não  
poderão exigi r  o  t raba lho de seus  empregados nos seguintes  fer iados:  
 

  1º (pr imeiro)  de  maio  de 201 5;  

  2 (dois )  de novembro de 201 5;  

  25 (vinte e c inco)  de  dezembro de 201 5;  

  1º (pr imeiro)  de  janei ro  de 201 6;  

  08 ( fevere iro )  de fevere iro  de 201 6;  
 
CLÁUSULA SEXTA –  DA JORNADA DE TRABALHO  
Nos fer iados de que trata  o  caput  da  C láusula  Quinta,  nenhum empregado poderá laborar  
em jornada super ior  a  8  (o ito )  horas d iár ias.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Caso a  jornada do empregado seja  in fer ior  à  pactuada,  o  valor  a  ser  pago permanecerá  
inal terado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica estabelecido que nenhum empregado poderá laborar  em per íodo extraord inár io  nos 
fer iados de que trata  o  caput ,  da  C láusu la  Quinta,  desta Convenção.  
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS FOLGAS COMPENSATÓRIAS  
Será  concedida uma fo lga  compensatór ia  de 1 (um)  d ia  de trabalho  integra l ,  para  cada 
fer iado trabalhado,  a  ser  gozada até 30 (tr inta )  d ias após o  fer iado trabalhado,  sem preju ízo 
dos repousos semanais  remunerados,  para cada empregado que trabalhar  nos refer idos 
fer iados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Nos meses em que ocorrer  o  t raba lho em mais de  um fer iado,  a  fo lga de que trata  esta  
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cláusu la  poderá ser  gozada até 60  (sessenta)  d ias após o  fer iado traba lhado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O Empregador poderá antecipar  a  c oncessão  da fo lga compensatór ia  do fer iado a  ser  
traba lhado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O empregado que se demit ir  ou vier  a  ser  demit ido,  ou que não vier  a  gozar  da(s)  fo lga(s)  
re lat iva(s)  ao(s)  fer iado(s)  trabalhado(s) ,  fará  jus a  uma inden ização,  em dinheiro 
correspondente a  1 (um) d ia  de sa lár io  por  fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O empregado que est iver  de fér ias nos d ias dest inados às fo lgas compensatór ias receberá a  
indenização conforme a  c láusu la  terce ira  e terá acresc ido em suas fér ias 1 (um) d ia  para 
cada fer iado  trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Não poderá  ser  u t i l izado o  banco de horas estabelecido na c láusula  t r igés ima segunda  da 
Convenção Co let iva de Trabalho da categoria  em v igor,  para compensação do trabalho 
prestado pelos empregados nos fer iados de que trata  o  caput  da  Cláusu la  Qu inta desta 
Convenção Co let iva de Trabalho.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Fica vedado ao Empregador conceder as fo lgas  compensatór ias de que trata  o  caput  desta  
Cláusula,  em domingos e fer iados.  
 

DISPOSIÇ ÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA OITAVA –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A presente Convenção se apl ica  aos empregados dos estabelec imentos do comérc io  varej i sta  
de gêneros a l iment íc ios  de Div inópol i s ,  a lcançando exc lusivamente os fer iados de que trata  
o  caput ,  da C láusu la  Quinta deste inst rumento,  não tendo va l idade para nenhu m outro  
fer iado.  
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA NONA –  MULTA 
Fica estabelecido que o não cumprimento,  por  parte do Empregador,  de qualquer das 
c láusu las est ipu ladas neste inst rumento impl icará no pagamento de multa  de R$218,00  
(duzentos  e  dezo ito  rea is )  por  in fração,  por  empregado e em favor deste.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A(s)  multa(s )  deverá(ão)  ser  paga(s)  pelo  empregador perante o  S ind icato dos Empregados 
no Comérc io  Varej i sta  e  Atacad ista  de Div inópol is  e  Reg ião  Centro -Oeste.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  TOLERÂNCIA  
Fica est ipulada a  to lerância  de até 40 (quarenta)  minutos para o  encerramento da jornada  
de trabalho do empregado,  desde que o tempo de to lerância  somado à  jornada de t raba lho 
do empregado não u l trapasse o  l imite de 8 (o i to )  horas d iár ias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os empregados que têm jornada de trabalho d iár ia  de 8 (o ito )  horas não  poderão laborar  em 
horár io  extraord inár io .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O excesso de jornada de trabalho,  a  t í tu lo  de tolerância  será remunerado como trabalho 
ext raordinár io,  com o  adic iona l  de 100% (cem por cento) .  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  F ISCALIZAÇÃO –  SRTE 
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A Super intendênc ia  Regional  do  Trabalho  e Emprego  em Minas  Gerais  é  autor izada  a  
f i scal izar  a  presente Convenção,  em todas as suas c láusulas .  
CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA –  EFEITOS  
E,  para que produza seus jur íd icos efeitos,  a  presente Convenção Co let iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2  (duas)  v ias  de igual  forma e teor,  sendo levada  a  regist ro.  
 

Div inópol i s ,  13 de maio de 2015.  
 
 
 
 

S I N D I CA T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  CO M É R CI O  
V A R E J I S T A  E  A T A CA D I S T A  D E  D I V I N Ó P O LI S  

E  R E G I Ã O  CE N T R O - O E S T E  
LE V I  F E R N A N D E S  P I N T O  –  P R E S I D E N T E  

S I N D I CA T O  D O  CO M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  D I V I N Ó P O LI S  
G I LS O N  T E O D O R O  A M A R A L  –  P R E S I D E N T E  

 

 
 


